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ATA 

Assembléia Geral Extraordinária  

Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023 

 

• Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (29/06/2022), às dezoito 

horas (17h00), reuniram-se na sede do SINCOFOZ, membros da diretoria executiva e 

demais trabalhadores da profissão contábil. O Presidente Leandro Ricardino Correa 

abriu a reunião agradecendo a presença de todos e pondo em discussão o assunto da 

pauta que diz respeito a CCT 2022/2023, ficando definidos os seguintes termos:  

 

• SALÁRIOS E VALE ALIMENTAÇÃO, correções de acordo com o período de 

abrangência da CCT pelo INPC – ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR, REAJUSTE DE 11,8973% (onze inteiros, oito mil e novecentos e 

setenta e três décimos de milésimo por cento) 

 

Cláusula Terceira - Piso Salarial  

Para os empregados contadores/contabilista legalmente habilitado (com registro no 

CRC-PR) ficam assegurados os seguintes salários de ingresso, a partir de 01.06.2022, para o 

divisor de 220 horas, correspondendo à jornada de 44 horas semanais: 

a) CONTABILISTA GERENTE GERAL: R$ 6.805,50 (equivalente a nível I) com a 

função de responsabilidade técnica da empresa, supervisão geral da contabilidade, definição 

do plano geral de registro de eventos contábeis, padronização das informações e controles de 

acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade, editadas pelo CFC, legislações aplicáveis 

e princípios fundamentais da contabilidade. 

b) CONTABILISTA MASTER: R$ 3.814,18 (equivalente a nível II) com a função de 

controladoria dos serviços da área da contabilidade, assistência do contabilista gerente geral, 

analista dos eventos e demonstrações contábeis. 
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c) CONTABILISTA SÊNIOR: R$ 3.112,17 (equivalente a nível III) com a função de 

chefia de setor de escrituração dos registros da contabilidade, chefia da escrituração dos 

registros do setor do pessoal, chefia da tesouraria, elaboração das demonstrações contábeis. 

d) CONTABILISTA JÚNIOR: R$ 2.121,47 (equivalente a nível IV) com a função de 

classificação, codificação e escrituração dos registros fiscais, escriturações dos registros do 

setor de pessoal, levantamento de balancetes, conciliação dos registros escriturados. 

e) CONTABILISTA TRAINNEE: R$ 1.466,39 durante o período de experiência de até 90 

(noventa) dias e R$ 1.881,73 após esse prazo (equivalente a nível V), com a função de auxiliar 

júnior. 

 

Cláusula Nona – Auxilio Refeição/Alimentação 

I - As empresas sediadas ou que prestem serviços nos Municípios cujo número de 

habitantes, segundo o Censo-2010, seja superior a 200.000 (Foz do Iguaçu), fornecerão aos 

seus empregados efetivos, tíquete-refeição ou vale-alimentação no valor mínimo de R$ 

19,89 em quantidade equivalente ao número de dias úteis trabalhados do mês, podendo 

efetuar o respectivo desconto salarial, com desconto de 16% 

II - As empresas sediadas ou que prestem serviços nos Municípios cujo número de 

habitantes, segundo o Censo-2010, seja inferior a 100.000, fornecerá aos seus empregados 

efetivos, tíquete-refeição ou vale-alimentação no valor mínimo de R$ 6,71 em quantidade 

equivalente ao número de dias úteis trabalhados do mês, podendo efetuar o respectivo 

desconto salarial, com desconto de 5%. 

 

• DEMAIS CLÁUSULAS, permanecendo todas as demais cláusulas e condições 

contratuais conquistadas da CCT anterior. Nada a mais a relatar o Presidente encerrou 

a Assembléia, datam, lavram e assinam por todos os presentes. Foz do Iguaçu, 29 de 

Julho de 2022. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Leandro Ricardino Correia 

Presidente SINCOFOZ 

                            GESTÃO 2022/2023 


